
(1) (2) (3) (4) (5) (*)

Administração Lucro Despesas Seguros + Riscos (6) (7) (8) (9) Resultado

Central Financeiras Garantias ISSQN PIS COFINS CPRB

3,67% 7,30% 0,75% 0,11% 0,56% 2,50% 0,65% 3,00% 0,00% 20,18%

BDI = -1 onde:

AC = taxa de administração central

S = taxa de seguros

R = taxa de riscos

G = taxa de garantias

DF = taxa de despesas financeiras

L = taxa de lucro/remuneração

I = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, CPRB e ISS)

Trinbutos

(1 - I)

(0) O custo referente à administração local será alocado na planilha orçamentária como custo direto da obra (3%), conforme orientação do 

Acórdão nº 2.622/2013 – TCU – Plenário.

(1) Valor adotado e praticado no mercado.

(2) Valores definidos a partir dos limites no Acórdão nº 2.622/2013 - TCU – Plenário. Valores médios.

(3) Valor calculado pela expressão matemática do DNIT: CF = ((1+SELIC)1/12 x (1+INFL)1/12 ) - 1 = 1,15%

(4) Valores definidos a partir dos limites no Acórdão nº 2.622/2013 - TCU – Plenário. Valores médios.

(*) A fórmula para estipulação da taxa de BDI estimado adotado é a mesma que foi aplicada para a obtenção das tabelas contidas no 

Acórdão nº 2.622/2013 – TCU – Plenário

BDI ESTIMATIVO

(1 + AC + S + R + G)(1 + DF)(1 + L)

(5) Valores definidos a partir dos limites no Acórdão nº 2.622/2013 - TCU – Plenário. Valores médios.

(6) Alíquota média considerada para obras de pavimentação.

(7) Alíquota definida por lei (lucro presumido).

DEMONSTRATIVO DO BDI SERVIÇOS

Acórdão nº 2.622/2013 - TCU - Plenário

Data:  13/11/2020

(8) Alíquota definida por lei (Contribuição para financiamento social)

(9) Alíquota definida pela lei 12.844/13 (CPRB – contribuição previdenciária sobre a receita bruta).

Engº Civil Omar Cardoso Rosa Filho

CREA-DF nº 14476/D
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